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CAPÍTULO IX
DO APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO

DO MEIO AMBIENTE NO BIOMA PANTANAL

Art. 18. O poder público promoverá as linhas de ação elencadas no art. 41 e seus
incisos I a III da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), com foco em
programas de pagamento por serviços ambientais, em programas de compensação pelas
medidas de conservação ambiental adotadas e na negociação de Cotas de Reserva Ambiental,
observando-se a regularidade da atividade quanto ao cumprimento da legislação.

Art. 19. (VETADO).
Art. 20. A União firmará convênios com Estados e Municípios para promover

programas de pagamentos por serviços ambientais.
Art. 21. É vedada a aplicação de recursos públicos para o pagamento por serviços

ambientais no bioma Pantanal nos seguintes casos:
I - a pessoas físicas e jurídicas inadimplentes em relação a termo de ajustamento de

conduta ou termo de compromisso firmado junto aos órgãos competentes com base nas Leis
nºs 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da Ação Civil Pública), 9.605, de 12 de fevereiro de 1998
(Lei dos Crimes Ambientais) e 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal);

II - (VETADO).
Art. 22. Sem prejuízo de outras fontes de recursos, as ações de preservação e

recuperação do meio ambiente no bioma Pantanal desenvolvidas por instituições públicas ou
privadas sem fins lucrativos poderão contar com apoio financeiro decorrente:

I - do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata a Lei nº 7.797, de 10 de julho
de 1989;

II - de doações em espécie de pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras;

III - de fundos patrimoniais constituídos nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de
janeiro de 2019.

CAPÍTULO X
DO SELO "PANTANAL SUSTENTÁVEL"

Art. 23. É instituído o selo "Pantanal Sustentável" com o objetivo de distinguir
pessoas jurídicas e físicas que realizem ou participem de iniciativas e ações que contribuam
para o desenvolvimento sustentável do bioma Pantanal.

Parágrafo único. O selo "Pantanal Sustentável" tem como objetivos:
I - valorizar e estimular os produtos e serviços oriundos de atividades econômicas

sustentáveis;
II - fomentar a prática de atividades turísticas, culturais e agrossilvipastoris com

bases sustentáveis;
III - identificar boas práticas sustentáveis existentes e já utilizadas, e aquelas a

serem praticadas que resultem na conservação dos recursos naturais.
Art. 24. A autorização para uso do selo "Pantanal Sustentável" será concedida por

solicitação do interessado, de acordo com critérios e procedimentos estabelecidos em
regulamento, podendo ser utilizadas metodologias desenvolvidas pelos governos estaduais, já
implementadas e consolidadas no bioma.

Art. 25. As despesas necessárias para a concessão e a fiscalização da autorização
para uso do selo "Pantanal Sustentável" serão custeadas pelo solicitante, mediante
pagamento.

Art. 26. A autorização para uso do selo "Pantanal Sustentável" terá validade de  5
(cinco) anos, podendo ser renovada indefinidamente, mediante nova avaliação e vistoria do
poder público ou do órgão ou entidade certificadora.

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento dos critérios que justificaram a
concessão da autorização para uso do selo de que trata o art. 23, o órgão concedente
providenciará o imediato descredenciamento do beneficiário, independentemente de outras
medidas punitivas cabíveis previstas na legislação vigente.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. Regulamento contemplará a cooperação entre a União e os Estados do
Pantanal, com a participação da sociedade civil, para a implementação das regras previstas
nesta Lei.

Art. 28. A ação ou a omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe
inobservância aos preceitos desta Lei e de seus regulamentos ou que resulte em dano à flora,
à fauna e aos demais atributos naturais do bioma Pantanal sujeita os infratores às sanções
previstas em lei, em especial aquelas dispostas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998
(Lei dos Crimes Ambientais), e em sua regulamentação, sem prejuízo das demais sanções
penais e administrativas cabíveis e da obrigação de reparar o dano, independentemente de
culpa, conforme o § 1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Lei da Política
Nacional do Meio Ambiente).

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.638, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Altera o Decreto nº 12.321, de 18 de dezembro de
2024, que remaneja, em caráter temporário,
cargos em comissão e funções de confiança para o
Ministério do Planejamento e Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 12.321, de 18 de dezembro de 2024, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º ................................................................................................................
.......................................................................................................................................

Parágrafo único. ..................................................................................................
I - destinam-se, no âmbito da Secretaria-Executiva e da Secretaria de

Assuntos Internacionais e Desenvolvimento do Ministério do Planejamento e
Orçamento, ao apoio à atuação internacional do Ministério na preparação, na
organização e na realização de eventos e atividades junto aos bancos multilaterais
de desenvolvimento; e

II - serão restituídos à Secretaria de Gestão e Inovação em 1º de outubro de 2026,
quando seus ocupantes ficarão automaticamente exonerados ou dispensados." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Simone Nassar Tebet

DECRETO Nº 12.639, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Altera o Decreto nº 11.660, de 24 de agosto de
2023, que remaneja, em caráter temporário, cargos
em comissão e funções de confiança para os
Ministérios das Relações Exteriores e da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos e transforma funções
de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 11.660, de 24 de agosto de 2023, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º .................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 1º .......................................................................................................................
I - destinam-se:
a) à coordenação temática e à organização e logística da presidência do BRICS;
b) à coordenação da Trilha de Sherpas do G20 e à coordenação nacional do

planejamento e da execução das medidas de organização e de logística da
presidência do G20 pela República Federativa do Brasil de que tratam os art. 12 e
art. 14 do Decreto nº 11.561, de 13 de junho de 2023; e

c) à organização e à logística da reunião pré-30ª Conferência das Partes da
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima - COP30 e do
segmento de líderes da COP30 no País; e

II - serão restituídos à Secretaria de Gestão e Inovação em 31 de dezembro de
2025, quando seus ocupantes ficarão automaticamente exonerados ou dispensados.
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Ficam revogados:
I - os seguintes dispositivos do Decreto nº 11.660, de 24 de agosto de 2023:
a) as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 1º do art. 1º; e
b) o Anexo I; e
II - o Decreto nº 12.367, de 17 de janeiro de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Mauro Luiz Iecker Vieira

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1.402, de 30 de setembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.223, de 30 de setembro de
2025.

Nº 1.403, de 30 de setembro de 2025.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nº 2.874, de 2019, que "Institui a Política Nacional de
Combate à Perda e ao Desperdício de Alimentos (PNCPDA); cria o Selo Doador de
Alimentos; altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; e revoga a Lei nº 14.016,
de 23 de junho de 2020.".

Ouvidos, o Ministério da Fazenda, o Ministério do Planejamento e Orçamento, o
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, a Secretaria-Geral da Presidência da
República e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do
Projeto de Lei:

Art. 18 do Projeto de Lei
"Art. 18. A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
'Art. 13. ...............................................................................................................

.......................................................................................................................................
§ 4º Nas doações de alimentos dentro do prazo de validade e de alimentos in

natura em condições de consumo seguro na forma das normas sanitárias vigentes, o
limite da dedução prevista no inciso III do § 2º deste artigo será de 5% (cinco por cento)
do lucro operacional da pessoa jurídica, antes de computada a sua dedução.

§ 5º As pessoas jurídicas que doarem alimentos e fizerem jus à dedução
prevista no inciso III do § 2º deste artigo são obrigadas a prestar informações às
autoridades fiscais e sanitárias sobre volume, espécie de alimento, valor, bancos de
alimentos, instituições receptoras e beneficiários das doações, entre outras, na forma
de regulamento.

§ 6º As informações referidas no § 5º deste artigo comporão sistema de registro
de informações estatísticas e geográficas sobre doações de alimentos.' (NR)

'Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada
mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta
auferida mensalmente, observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de
26 de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, das vendas canceladas, das
doações de alimentos e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do
disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
......................................................................................................................................

§ 5º Serão deduzidas da base de cálculo a que se refere o caput deste artigo
as doações de alimentos dentro do prazo de validade e de alimentos in natura em
condições de consumo seguro na forma das normas sanitárias vigentes, até o limite
de 5% (cinco por cento) do lucro operacional da pessoa jurídica, antes de computada
a sua dedução.

§ 6º As pessoas jurídicas que doarem alimentos e fizerem jus à dedução prevista
no § 5º deste artigo são obrigadas a prestar informações às autoridades fiscais e
sanitárias sobre volume, espécie de alimento, valor, bancos de alimentos, instituições
receptoras e beneficiários das doações, entre outras, na forma de regulamento.

§ 7º As informações referidas no § 6º deste artigo comporão sistema de registro
de informações estatísticas e geográficas sobre doações de alimentos.' (NR)."

Razões do veto
"A proposição legislativa é inconstitucional e contraria o interesse público, ao

instituir benefício tributário que acarreta renúncia de receita sem a apresentação de
estimativa de impacto orçamentário e financeiro, sem a demonstração de consideração
da renúncia na Lei Orçamentária ou sem a apresentação de medida de compensação,
além de não haver previsão de limitação temporal de, no máximo, cinco anos de
vigência, em descumprimento ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 129 e art. 139 da Lei nº 15.080, de 30
de dezembro de 2024 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025.".

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo
mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.
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